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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO ATRAVÉS DE ANÁLISE DE CURRÍCULOS PARA 
PREENCHIMENTO DE VAGA DE OPERADOR DE MÁQUINAS LEVES. 

 
EDITAL nº 004 – 1ª CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DAS DOCUMENTAÇÕES 
PARA CONTRATAÇÃO. 

 
Edital nº 004 – 1º Chamada para apresentação de documentos de Candidatos 

Aprovados para o cargo. 

A Comissão do Processo Seletivo nº 001/2023, no uso de suas atribuições legais, torna 

pública a 1ª CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS no supracitado PSS SAAE 001/2023, 

obedecendo à ordem de classificação, conforme segue: 

NOME VAGA CPF TOTAL HORÁRIO RESULTADO 
Jose Alves Dos 

Santos Neto 

Operador de 

Máquinas Leves. 
***007447*** 1,5 10:00 Hs APROVADO 

O(a) candidato(a) deverá comparecer no SAAE de Jaguaré – ES, situada na Rua Paschoal 
Brioschi, 405, Centro, Jaguaré - ES. CEP: 29.950-000, munido(a) de todos os documentos; 
Comprovantes de experiência profissional descritos abaixo.  
 
DA CONTRATAÇÃO 
3. A contratação dos candidatos ficará condicionada à classificação final no processo seletivo 
e à apresentação dos seguintes documentos originais: 
3.1. 1 (uma) foto 3×4 recente; 
3.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
3.3 Cédula de Identidade; 
3.4. Comprovantes de Inscrição no PIS/PASEP; 
3.5. Comprovante de Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 
3.6. Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição ou justificativa; 
3.7. Certificado de Reservista (se do sexo masculino); 
3.8. Comprovante de Endereço (conta de água, telefone ou luz); 
3.9. Comprovantes de escolaridade; 
3.10. Certidões de Casamento; 
3.11 Certidões de Nascimento dos filhos e CPF; 
4. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no 
processo seletivo, valendo para esse fim, a publicação da homologação. 
5. Os candidatos que atenderem à convocação para a contratação e recusarem-se ao 
preenchimento de vaga serão excluídos do cadastro, sendo o fato formalizado em Termo de 
Desistência. 
 
O não comparecimento dará o direito à Administração de excluir o(a) candidato(a) do 
Processo Seletivo Simplificado SAAE - PSS, convocando, se for o caso, candidato com 
classificação subsequente. 

Jaguaré - ES, 22 de Novembro de 2023. 
 
 
 

Comissão do Processo Seletivo Simplificado PSS - SAAE  
Portaria nº 007/2023. 


